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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.702, de 20 de março de 2024.
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DE TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS E MILITARES 
DO PODER EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O vencimento base dos servidores públicos estaduais civis do Quadro I – Poder Executivo, das Autarquias, das Fundações Públicas Estaduais e 

dos militares estaduais, fica reajustado em índice único e geral, no percentual de 5,62% (cinco vírgula sessenta e dois por cento), a partir de 1.º de julho de 2024.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos valores das demais parcelas remuneratórias percebidas, salvo quanto às vantagens financeiras 

que dependam de previsão para a alteração de seus valores.
Art. 2.º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis, aposentados do Poder Executivo, inclusive das Autarquias, 

das Fundações Públicas Estaduais e dos militares estaduais da reserva e reformados ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei para 
os servidores em atividade.

Art. 3.º O índice da revisão geral de que trata esta Lei aplica-se:
I – aos professores contratados de acordo com a Lei Complementar n.º 14, de 15 de setembro de 1999 e Lei Complementar n.º 105, de 26 de dezembro 

de 2011, bem como aos professores, graduados, detentores de diploma de nível superior, contratados por tempo determinado, nos termos da Lei Complementar 
n.º 22, de 24 de julho de 2000, cuja remuneração está regulamentada no caput do art. 1.º da Lei n.º 14.954, de 27 de junho de 2011;

II – aos valores constantes do anexo único do Decreto n.º 24.338, de 16 de janeiro de 1997, editado com base na Lei n.º 12.098, de 5 de maio de 
1993, alterada pela Lei n.º 12.656, de 26 de dezembro de 1996;

III – à gratificação por encargo de licitação, prevista no art. 5.º da Lei Complementar n.º 65, de 3 de janeiro de 2008, à gratificação por encargo de 
desapropriação prevista no § 3.º do art. 43, da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n.º 83, de 8 de 
dezembro de 2009, à gratificação por encargo de análise e cálculo judicial prevista no art. 166-A da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, com 
redação dada pela Lei Complementar n.º 95, de 27 de janeiro de 2011, e à gratificação prevista no art. 3.º, incisos I e II, da Lei n.º 13.920, de 24 de julho de 
2007, à gratificação por encargo de participação de comissão em concurso, prevista no art. 6.º da Lei n.º 17.732, de 29 de outubro de 2021, à gratificação de 
atividade pericial, prevista no art. 9.º da Lei n.º 14.082, de 16 de janeiro de 2008;

IV – à gratificação por atividade disciplinar e correição prevista no art. 21 da Lei Complementar n.º 98, de 13 de junho de 2011 e alterações;
V – aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n.º 253, de 25 de agosto de 2021; 
VI – aos admitidos por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público da Superintendência do Sistema 

Estadual de Atendimento Socioeducativo – SEAS, conforme disposto na Lei Complementar n.º 163, de 5 de julho de 2016, na Lei Complementar n.º 169, 
de 27 de dezembro de 2016 e na Lei Complementar n.º 228, de 17 de dezembro de 2020;

VII – aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público da Companhia Cearense de 
Transportes Metropolitanos – Metrofor, conforme disposto na Lei Complementar n.º 164, de 27 de julho de 2016, na Lei Complementar n.º 165, de 2 de 
setembro de 2016, e na Lei Complementar n.º 192, de 6 de março de 2019;

Art. 4.º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior remuneração dos militares estaduais e dos servidores 
públicos civis, inativos e seus pensionistas, do Poder Executivo, não poderá ultrapassar o limite remuneratório estabelecido no art. 154, inciso IX, da Cons-
tituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 90, de 1.º de junho de 2017, com vigência estabelecida pela Emenda Constitucional 
n.º 93, de 29 de novembro de 2018.

Art. 5.º O disposto no art. 1.º desta Lei aplica-se à remuneração dos titulares de cargos comissionados e de funções de confiança do Poder Executivo, 
aos subsídios dos cargos de Secretário de Estado, de Secretários Executivos das Áreas Programáticas e de Secretários Executivos de Planejamento e Gestão 
Interna, bem como aos subsídios dos cargos equiparados aos de Secretário de Estado, de Secretários Executivos das Áreas Programáticas e de Secretários 
Executivos de Planejamento e Gestão Interna, assim como aos dos demais cargos previstos no Anexo I da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018.

Art. 6.º O Poder Executivo editará decretos prevendo as novas tabelas remuneratórias decorrentes das disposições desta Lei, observando a data de 
implantação e a aplicação dos índices de revisão geral a que se refere o seu art. 1º.

Parágrafo único. Nas remunerações definidas nas leis que instituíram o piso dos professores e o dos agentes comunitários de saúde, bem como a 
gratificação instituída pela Lei n.º 18.696, de 19 de fevereiro de 2024, já se consideram computadas as revisões gerais remuneratórias concedidas no Estado, 
a partir da implantação das respectivas legislações para o exercício de 2024.

Art. 7.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder 
Executivo.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Art. 9.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de março de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.703, de 20 de março de 2024.

ALTERA A LEI Nº14.101, DE 10 ABRIL DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O PISO SALARIAL DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO ESTADO, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL 
Nº120, DE 5 DE MAIO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O caput do art. 6.º- A, da Lei n.º 14.101, de 10 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6.º- A Fica estabelecido em R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte quatro reais), a partir de janeiro de 2024, o piso salarial profissional a 
ser pago, a título de vencimento, aos agentes comunitários de saúde vinculados ao Estado e regidos por esta Lei.” (NR)
Art. 2.º As despesas decorrentes correrão à conta do orçamento da Secretaria da Saúde, o qual será suplementado, se necessário.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de março de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.913, de 20 de março de 2024.

DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO DOS ANEXOS I, II, III E IV PARA O DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº35.858, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com o inciso III do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com os artigos 42 e 43, da Lei Estadual nº 18.430, de 21 de 
julho de 2023 e com o art. 7º, da Lei Estadual nº 18.664, de 28 de dezembro de 2023. CONSIDERANDO a identificação de falha operacional no tratamento 
de solicitações por parte do sistema central de contabilidade SIAFE (Sistema Integrado de Planejamento e Administração Financeiro do Estado do Ceará). 
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
ANTÔNIO NEI DE SOUSA
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria da Proteção Animal
CÉLIO STUDART BARBOSA
Secretaria do Planejamento e Gestão
SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO 
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

CONSIDERANDO que, em decorrência deste evento, houve a necessidade de recalcular o total do Decreto em referência, e consequentemente republicar 
o mesmo. DECRETA:

Art. 1º - Os anexos I, II, III e IV do Decreto Estadual nº 35.858, de 15 de fevereiro de 2024 (DOE n° 31 de 15.02.2024), passam a vigorar na forma 
do anexo A deste decreto e o total do referido documento passa a ser R$ 1.289.828.819,05 (UM BILHÃO, DUZENTOS E OITENTA E NOVE MILHÕES, 
OITOCENTOS E VINTE E OITO MIL, OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E CINCO CENTAVOS), conforme tabela a seguir.
 R$ 1,00

ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA AL 600.000,00 600.000,00
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE 44.201,89 44.201,89
TRIBUNAL DE JUSTIÇA TJ 1.600.000,00 1.600.000,00
FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO FERMOJU 0,00 18.000.000,00
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DPGE 20.400,00 20.400,00
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA SEINFRA 4.000,00 4.000,00
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL SSPDS 476.000,00 1.251.333,33
POLÍCIA CIVIL PC 14.830.000,00 34.011.817,74
POLÍCIA MILITAR PM 18.718.800,00 60.804.983,32
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ CBMCE 1.613.100,00 1.783.300,00
ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ AESP 750.000,00 750.000,00
FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ FSPDS 760.000,00 6.040.000,00
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO FUNPECE/PGE 0,00 4.000.000,00
FUNDO DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ FRMMP 0,00 8.000.000,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO SAP 5.900.000,00 5.900.000,00
SECRETARIA DA FAZENDA SEFAZ 600.000,00 600.000,00
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO SDA 1.875.000,00 1.875.000,00
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ IDACE 347.841,42 347.841,42
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 4.650.000,00 174.029.841,13
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 226.828.293,06 305.460.903,37
FUNDO ESTADUAL DA CULTURA FEC 0,00 93.525.184,72
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS SRH 200.000,00 800.000,00
CASA CIVIL CASA CIVIL 200.000,00 200.000,00
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ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR SECITECE 300.000,00 300.000,00
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ FUNECE 0,00 9.300.000,00
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI URCA 0,00 1.590.000,00
SECRETARIA DO TURISMO SETUR 500.000,00 500.000,00
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO EGE 117.103.634,99 537.826.337,94
SECRETARIA DO ESPORTE SESPORTE 2.702.000,00 2.550.000,00
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E JUVENTUDE FUNDEJ 4.857.327,86 4.857.327,86
SECRETARIA DAS CIDADES SCIDADES 1.161.804,24 829.631,24
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS SOP 1.804.346,00 0,00
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO SEPLAG 0,00 260.000,00
ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ EGPCE 4.981,97 4.981,97
INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ ISSEC 5.000,00 5.000,00
FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV FUNAPREV 1.000.000,00 1.000.000,00
FUNDO PREVIDENCIÁRIO - PREVID PREVID 5.000,00 5.000,00
FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ FASSEC 810.000,00 810.000,00
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL SPS 1.700.000,00 1.700.000,00
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO SEAS 10.000,00 10.000,00
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SDE 788.000,00 788.000,00
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ JUCEC 4.000.000,00 4.000.000,00
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA SEMA 16.000,00 16.000,00
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE SEMACE 3.800.000,00 3.800.000,00
SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA SPA 10.000,00 10.000,00
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CEE 17.733,12 17.733,12
2.500.9100000 - Recursos não Vinculados de Impostos - Superávit 62.213.534,39
2.713.9200000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Segurança Pública - FSP - Superávit 5.280.000,00
2.759.1200070 Recursos Diretamente Arrecadados - FERMOJU - Superávit 18.000.000,00
2.759.1200070 Recursos Diretamente Arrecadados - FUNPECE/PGE - Superávit 4.000.000,00
2.759.1200070 Recursos Diretamente Arrecadados - FRMMP - Superávit 8.000.000,00
2.759.1200070 Recursos Diretamente Arrecadados - FEC - Superávit 1.800.000,00
2.540.9200000 Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos - Superávit 36.547.633,85
2.544.9200000 - Recursos de Precatórios do Fundef - Superávit 116.300.000,00
2.552.9200000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) - Superávit 8.000.000,00

2.569.9200000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 8.047.207,28
2.570.2200082 Convênios com Órgãos Federais - SEDUC - Superávit 485.000,00
2.570.2200082 Convênios com Órgãos Federais - FUNECE - Superávit 5.300.000,00
2.600.9200000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Sus Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Superávit 70.922.129,39

2.605.9200000 Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao 
Pagamento dos Pisos Salariais Para Profissionais da Enfermagem - Superávit 5.421.961,92

2.715.9200000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 66.498.393,86
2.716.9200000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura 25.226.790,86
2.700.2200082 Convênios com Órgãos Federais - SRH - Superávit 600.000,00
2.572.2200086 Convênios com Órgãos Municipais - FUNECE - Superávit 2.000.000,00
2.599.9200000 Outros Recursos Vinculados à Educação - FUNECE - Superávit 2.000.000,00
2.599.9200000 Outros Recursos Vinculados à Educação - URCA - Superávit 1.590.000,00
2.754.3210054 Operações de Crédito Internas - TESOURO/BB - EGE - Superávit 420.722.702,95
2.754.3220059 Operações de Crédito Externas - TESOURO/BID - SEPLAG - Superávit 260.000,00

TOTAL 1.289.828.819,05 1.289.828.819,05

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de março de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR
Sandra Maria Olimpio Machado

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO A
ANEXO DO DECRETO Nº35.858 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.289.828.819,05
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
01000000 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 600.000,00
01100001 - ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA ASSEMBLÉIA 600.000,00
01.031.436 - PROMOÇÃO DA INTERAÇÃO LEGISLATIVO E SOCIEDADE. 
20870 - Promoção da Sustentabilidade e da Responsabilidade Social no Âmbito da Alece 600.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 600.000,00
02000000 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 44.201,89
02100001 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 44.201,89
01.032.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ. 
20371 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Complementar - TCE 44.201,89

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 44.201,89
04000000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.600.000,00
04100111 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 1.600.000,00
02.126.192 - EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
10717 - Modernização e Aprimoramento dos Sistemas de Governança e Gestão - TJ (2º Grau) - (PROMOJUD - COMP. II). 1.600.000,00

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.754.3220059 1 1.600.000,00
06000000 - DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO 20.400,00
06100001 - DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO 20.400,00
14.122.194 - PROMOÇÃO DO ACESSO GRATUITO À JUSTIÇA. 
20735 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Complementar - DPGE. 20.400,00

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 20.400,00
08000000 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 4.000,00
08100003 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 4.000,00
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ. 
20136 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SEINFRA 4.000,00

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 4.000,00
10000000 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 1.251.333,33
10100001 - GABINETE DO SECRETÁRIO 1.251.333,33
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ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
20620 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Normal - SSPDS 775.333,33

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.500.9100000 0 775.333,33
06.126.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
11000 - Estruturação da Área de TI das Unidades Prestadoras de Serviços de Segurança Pública 476.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 476.000,00
10100002 - POLÍCIA CIVIL 34.011.817,74
10100002 - POLÍCIA CIVIL 34.011.817,74
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
20868 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Normal - PC 19.181.817,74

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.500.9100000 0 19.181.817,74
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
20869 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Complementar - PC. 500.000,00

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 500.000,00
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
11120 - Concessão de Bolsa Formação de Concurso Público. 2.000.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 2.000.000,00
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
20560 - Manutenção e Funcionamento das Ações de Inteligência da Polícia Civil do Estado do Ceará - PC. 12.330.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 12.330.000,00
10100003 - POLÍCIA MILITAR 60.804.983,32
10100003 - POLÍCIA MILITAR 60.804.983,32
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
21009 - Manutenção das Unidades da PMCE. 18.718.800,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 18.718.800,00
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
21121 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais - Folha Normal - PM 42.086.183,32

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.500.9100000 0 42.086.183,32
10100004 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ 1.783.300,00
10100004 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ 1.783.300,00
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
20741 - Manutenção e Funcionamento das Unidades de Bombeiros 1.613.100,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.613.100,00
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
20780 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais  -  Folha Normal  - CBMCE 170.200,00

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.500.9100000 0 170.200,00
10100008 - ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ 750.000,00
10100008 - ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ 750.000,00
06.122.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE. 
21013 - Pagamento de Gratificação por Atividade de Magistério para os Cursos de Formação Inicial. 750.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 750.000,00
18000000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO 5.900.000,00
18100014 - COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 5.900.000,00
06.122.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO. 
20689 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - SAP. 1.000.000,00

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 1.000.000,00
06.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS. 
11542 - Realização de Concurso Público - SAP. 4.900.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 4.900.000,00
19000000 - SECRETARIA DA FAZENDA 600.000,00
19100001 - SECRETARIA DA FAZENDA 600.000,00
04.122.412 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL. 
10600 - Atualização da Plataforma Tecnológica - PROFISCO 600.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.754.3220059 5 600.000,00
21000000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 1.875.000,00
21100030 - COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS DA PECUÁRIA 1.180.000,00
20.608.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
10958 - Realização de Eventos de Fomento para os Produtores da Agropecuária Familiar. 500.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 500.000,00
20.608.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
10958 - Realização de Eventos de Fomento para os Produtores da Agropecuária Familiar. 300.000,00

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 300.000,00
20.608.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
10958 - Realização de Eventos de Fomento para os Produtores da Agropecuária Familiar. 350.000,00

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 350.000,00
20.608.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
10958 - Realização de Eventos de Fomento para os Produtores da Agropecuária Familiar. 30.000,00

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 30.000,00
21100032 - COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO DOS ASSENTAMENTOS E REASSENTAMENTOS 695.000,00
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
10971 - Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural aos Agricultores (as). 251.172,00

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 251.172,00
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
10971 - Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural aos Agricultores (as). 170.490,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 170.490,00
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
10971 - Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural aos Agricultores (as). 123.828,00

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 123.828,00
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
10971 - Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural aos Agricultores (as). 80.576,00

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 80.576,00
20.606.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
10971 - Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural aos Agricultores (as). 68.934,00

13 - SERTÃO DOS 
INHAMUNS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 68.934,00

22000000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 174.029.841,13
22100022 - GABINETE DO SECRETÁRIO 174.029.841,13
12.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ. 
20168 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SEDUC 50.000,00

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 50.000,00
12.361.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE. 
11269 - Ampliação e Melhoria da Infraestrutura das Escolas Municipais de Ensino Fundamental. 1.000.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.000.000,00


